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Dispõe sobre a celebração do 1º Acordo de Parceria

entre o IFPB e a Empresa BIO2ME, Projeto "SBB -

Smart Break Baru".

A PRESIDENTE DO COMITÊ DE INOVAÇÃO (COINOVA) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB), no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a legislação em vigor,

baseado no Art.4º, inciso III, da Resolução nº 20/2024 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, considerando:

I. o pedido constante no processo nº 23381.004354.2024-77 do IFPB,

RESOLVERESOLVE:

Art. 1º   Aprovar “ad referendum” a Autorização para a celebração do 1º Acordo de Parceria entre o IFPB e a

Empresa BIO2ME, Projeto "SBB - Smart Break Baru".

Parágrafo Único.  O objeGvo desta proposta de projeto é o desenvolvimento de um disposiGvo que possibilite a

extração da castanha do Baru de forma automáGca, através da quebra da casca do fruto, separando a semente da

polpa ao final do processo.

Art. 2º Esta resolução deve ser publicada no Portal do IFPB.  

DEYSE MORGANA DAS NEVES CORREIA

Presidente do Conselho de Inovação - Substituta
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